
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
JCA TECNOLOGIA E TELECOM LTDA 

CNPJ Nº 21.055.054/0001-24 
NIRE: 41600437799 

                                                                                                                    Fls. 01 
JHONATAR AMERICO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 13.04.1991, 
natural de Verê – PR, empresário, residente e domiciliado em Marmeleiro - PR, 
à Rua Roberto Fruscalso, 476 – Loteamento Coophamar II – Três Pinheiros – 
CEP 85615-000, possuidor da CI-RG nº 10.179.702-3/SESPPR, data de 
emissão 01.10.2004 e CPF  nº 067.580.759-07, sócio componente da Firma 
que gira sob a denominação social de JCA TECNOLOGIA E TELECOM  LTDA, 
com sede e foro na Rua Roberto Fruscalso, 476 – Loteamento Coophamar II – 
Três Pinheiros – CEP 85615-000 em Marmeleiro – PR, devidamente registrado 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o nº 41600437799 por 
despacho em secção de 01.04.2016 e última alteração contratual sob o nº 
20240180771 por despacho em secção de 12.04.2024, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.055.054/0001-24, RESOLVE alterar e consolidar seu contrato social 
primitivo e demais alterações contratuais de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa à ser é PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – SCM, DE TELEFONIA FIXA 
COMUTADA – STFC, DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR, DE 
TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES, OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES, REVENDA DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, MARKETING DIRETO E 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, DE 
BENS MÓVEIS, UTENSÍLIOS, APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL E INSTRUMENTOS MUSICAIS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço residencial do sócio e da sociedade passa 
à ser na Rua Roberto Fruscalso, 476 – Loteamento Coophamar II – Três 
Pinheiros – CEP 85615-678 em Marmeleiro – PR. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato social primitivo 
permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº 10406/2002, o titular 
RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no ato constitutivo primitivo que, adequado às disposições da referida 
lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa à ter a seguinte 
redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
JCA TECNOLOGIA E  TELECOM LTDA 
CNPJ Nº 21.055.054/0001-24 
NIRE: 41600437799 
 
JHONATAR AMERICO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 13.04.1991, 
natural de Verê – PR, empresário, residente e domiciliado em Marmeleiro - PR, 
à Rua Roberto Fruscalso, 476 – Loteamento Coophamar II – Três Pinheiros – 
CEP 85615-678, possuidor da CI-RG nº 10.179.702-3/SESPPR, data de 
emissão 01.10.2004 e CPF  nº 067.580.759-07, sócio componente da Firma 
que gira sob a denominação social de JCA TECNOLOGIA E TELECOM LTDA, 
com sede e foro na Rua Roberto Fruscalso, 476 – Loteamento Coophamar II – 
Três Pinheiros – CEP 85615-678 em Marmeleiro – PR, devidamente registrado 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o nº 41600437799 por 
despacho em secção de 01.04.2016 e última alteração contratual sob o nº 
20240180771 por despacho em secção de 12.04.2024, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.055.054/0001-24, RESOLVE alterar e consolidar seu contrato social 
primitivo e demais alterações contratuais de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de JCA 
TECNOLOGIA E TELECOM  LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Empresa tem sua sede na Rua Roberto Fruscalso, 
476 – Loteamento Coophamar II – Três Pinheiros – CEP 85615-678 em 
Marmeleiro – PR.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – SCM, DE TELEFONIA FIXA COMUTADA – 
STFC, DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR, DE TELECOMUNICAÇÕES SEM 
FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PROVEDORES DE ACESSO 
ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES, OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, REVENDA DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, MARKETING DIRETO E 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, DE 
BENS MÓVEIS, UTENSÍLIOS, APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL E INSTRUMENTOS MUSICAIS. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 28.08.2014 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 
90.000,00  ( Noventa Mil Reais ), já integralizado, dividido em 90.000 ( Noventa 
Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real ) cada quota, fica assim distribuído 
para o sócio: 
 
SÓCIO:                                            QUOTAS:               %                    VALOR: 
 
JHONATAR AMERICO RIBEIRO   90.000                   100                   90.000,00 
 
CLÁUSULA SEXTA As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas à terceiros.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas. 
 
CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade caberá ao sócio 
JHONATAR AMERICO RIBEIRO com poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de terceiros, 
bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela,  a  pena  
que,  vede,  ainda  que temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará conta justificada de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social,  o  sócio deliberará sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio deverá fixar uma retirada mensal, a 
título de  “ pró-labore ”,  observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s), 
o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço  
especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar concessionária ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro – 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em uma 
única via. 
 
Marmeleiro – PR, 25 de Setembro de 2025. 
 
 
 
________________________________        
  JHONATAR AMERICO RIBEIRO                                   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JCA TECNOLOGIA E TELECOM LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06758075907
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